LEI Nº2279 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2.000

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL PARA O EXERCÍCIO DE 2001

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º A Receita do Instituto de Previdência Municipal de Salvador do Sul, para o exercício de 2001 é orçada em R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), e arrecadada com a legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação geral:

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES...............................................................294.000,00

RECEITA PATRIMONIAL.................................................................................1.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES...............................................................14.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES................................................................1.000,00 

TOTALGERAL .............................................................................................310.000,00

Art. 2º A despesa é fixada em R$ 250.000,00, e será utilizada de conformidade com os quadros e dotações por órgãos do Governo e respectivas unidades orçamentárias, anexos, que ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com o disposto no art. 7º, 42 e 43 da Lei Federal 4320 de 17 de março de 1964 e no art. 165, parágrafo 8º da Constituição Federal a:

1º Abrir , durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 05% (cinco por cento) da despesa total autorizada;

2º Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operação de crédito, por antecipação da receita até o limite de 40% (quarenta por cento) da receita orçada, para atender a insuficiência de caixa.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data 1º de janeiro de 2001.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de dezembro de 2000

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

